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LEI Nº 3.048, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

Dispõe sobre o plano de amortização do déficit técnico 

atuarial junto ao Regime Próprio de Previdência Social de 

Nova Esperança, Estado do Paraná, com base na 

reavaliação atuarial para o exercício 2025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE  

LEI: 

Art. 1º Fica estabelecido o valor de R$ 288.142.435,32 (duzentos e oitenta e oito 
milhões, cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e dois 
centavos), para equacionamento integral do déficit técnico atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Nova Esperança, em 31 (trinta e um) anos, conforme 
projeção de amortização da avaliação atuarial constante no Anexo I desta Lei, cuja quitação 
encontra-se prevista para ocorrer no exercício 2055. 

§ 1º Para o exercício de 2025, o Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
realizará o pagamento do aporte anual no valor de R$ 9.194.144,87 (nove milhões, cento e 
noventa e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), na forma 
de 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, conforme consta no Anexo II desta Lei, com 
vencimento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês de competência, sob pena de 
incidência dos encargos juros e multas, conforme variação do Índice Nacional de Preço 
Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no 
período. 

§ 2º Havendo recurso disponível, fica autorizado o adiantamento de qualquer valor, 
para repasse do aporte mensal estabelecido no Anexo II. 

§ 3º Os parâmetros técnicos utilizados para a elaboração da avaliação atuarial, base 
normativa, técnica e cadastral encontram-se definidos pela Portaria do Ministério da 
Fazenda nº 464/2018 e suas instruções normativas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO 
(25) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES E ALÍQUOTAS CRESCENTES 
(Proposta 1) 

Ano Aportes Anuais Juros Amortização Saldo 
Alíquota 
Sobre a Folha 

2024    R$ 288.142.435,32  

2025 R$ 9.194.144,87  R$ 15.761.391,21  -R$ 6.567.246,34  R$ 294.709.681,66  28,90%  

2026 R$ 16.120.619,59  R$ 16.120.619,59  R$ 0,00  R$ 294.709.681,66  50,18%  

2027 R$ 17.732.681,55  R$ 16.120.619,59  R$ 1.612.061,96  R$ 293.097.619,70  54,65%  

2028 R$ 18.783.796,54  R$ 16.032.439,80  R$ 2.751.356,75  R$ 290.346.262,96  57,31%  

2029 R$ 18.971.634,51  R$ 15.881.940,58  R$ 3.089.693,92  R$ 287.256.569,03  57,31%  

2030 R$ 19.159.472,47  R$ 15.712.934,33  R$ 3.446.538,15  R$ 283.810.030,88  57,31%  

2031 R$ 19.347.310,44  R$ 15.524.408,69  R$ 3.822.901,75  R$ 279.987.129,13  57,30%  

2032 R$ 19.535.148,41  R$ 15.315.295,96  R$ 4.219.852,44  R$ 275.767.276,69  57,28%  

2033 R$ 19.722.986,37  R$ 15.084.470,04  R$ 4.638.516,34  R$ 271.128.760,36  57,26%  

2034 R$ 19.910.824,34  R$ 14.830.743,19  R$ 5.080.081,14  R$ 266.048.679,21  57,23%  

2035 R$ 20.098.662,30  R$ 14.552.862,75  R$ 5.545.799,55  R$ 260.502.879,67  57,20%  

2036 R$ 20.286.500,27  R$ 14.249.507,52  R$ 6.036.992,75  R$ 254.465.886,92  57,16%  

2037 R$ 20.474.338,23  R$ 13.919.284,01  R$ 6.555.054,22  R$ 247.910.832,70  57,12%  

2038 R$ 20.662.176,20  R$ 13.560.722,55  R$ 7.101.453,65  R$ 240.809.379,05  57,07%  

2039 R$ 20.850.014,16  R$ 13.172.273,03  R$ 7.677.741,13  R$ 233.131.637,92  57,02%  

2040 R$ 21.037.852,13  R$ 12.752.300,59  R$ 8.285.551,53  R$ 224.846.086,39  56,97%  

2041 R$ 21.225.690,09  R$ 12.299.080,93  R$ 8.926.609,17  R$ 215.919.477,22  56,91%  

2042 R$ 21.413.528,06  R$ 11.810.795,40  R$ 9.602.732,66  R$ 206.316.744,56  56,84%  

2043 R$ 21.601.366,02  R$ 11.285.525,93  R$ 10.315.840,10  R$ 196.000.904,46  56,77%  

2044 R$ 21.789.203,99  R$ 10.721.249,47  R$ 11.067.954,52  R$ 184.932.949,95  56,70%  

2045 R$ 21.977.041,96  R$ 10.115.832,36  R$ 11.861.209,59  R$ 173.071.740,35  56,62%  

2046 R$ 22.164.879,92  R$ 9.467.024,20  R$ 12.697.855,72  R$ 160.373.884,63  56,54%  

2047 R$ 22.352.717,89  R$ 8.772.451,49  R$ 13.580.266,40  R$ 146.793.618,23  56,46%  

2048 R$ 22.540.555,85  R$ 8.029.610,92  R$ 14.510.944,93  R$ 132.282.673,30  56,37%  

2049 R$ 22.728.393,82  R$ 7.235.862,23  R$ 15.492.531,59  R$ 116.790.141,71  56,27%  

2050 R$ 22.916.231,78  R$ 6.388.420,75  R$ 16.527.811,03  R$ 100.262.330,68  56,18%  

2051 R$ 23.104.069,75  R$ 5.484.349,49  R$ 17.619.720,26  R$ 82.642.610,42  56,08%  

2052 R$ 23.291.907,71  R$ 4.520.550,79  R$ 18.771.356,92  R$ 63.871.253,50  55,97%  

2053 R$ 23.479.745,68  R$ 3.493.757,57  R$ 19.985.988,11  R$ 43.885.265,38  55,86%  

2054  R$ 23.667.583,64  R$ 2.400.524,02  R$ 21.267.059,63  R$ 22.618.205,76  55,75%  

2055  R$ 23.855.421,61  R$ 1.237.215,85  R$ 22.618.205,76  R$ 0,00  55,64%  
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ANEXO II 
 

AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025 EM 
12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS 

Competência Valor do Aporte (R$) 

Janeiro/2025 1.000.000,00 

Fevereiro/2025 1.000.000,00 

Março/2025 600.000,00 

Abril/2025 600.000,00 

Maio/2025 700.000,00 

Junho/2025 704.144,87 

Julho/2025 765.000,00 

Agosto/2025 765.000,00 

Setembro/2024 765.000,00 

Outubro/2025 765.000,00 

Novembro/2025 765.000,00 

Dezembro/2025 765.000,00 

Total  9.194.144,87 
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